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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 038/2026

Ementa: Dá nova redação ao § 3º do art. 12 da
Lei Orgânica do Município de Rolim de Moura.

a mesa dirETora do poder legislativo DO MUNICÍPIO DE
ROLIM DE MOURA, Estado de Rondônia, PROMULGA a
seguinte  Emenda  ao  texto  da  Lei  Orgânica  do  Município,
obedecendo o disposto no Art. 40, § 2º da LOM:

EMENDA CONSTITUCIONAL
Art. 1º O § 3º do art. 12 da Lei Orgânica do Município passa a
vigorar com a seguinte redação:
Art. 12 (...)
§ 3º Fica fixado em treze (13) o número de Vereadores para
cada Legislatura, em razão do atual número de habitantes do
Município.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de
sua publicação.

Rolim de Moura, Rondônia, 10 de março de 2026.
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